
 
Ministério do Meio Ambiente 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

Procedência: 49ª Reunião Ordinária do CONAMA 
Data: 14 e 15 de setembro de 2006. 
Processo no 02000.003750/2006-62 

Assunto: Solicita a construção de espaço institucional para funcionamento do CONAMA. 
 

PROPOSTA DE MOÇÃO 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 
nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno. 

Considerando os 25 anos do CONAMA; 

Considerando os serviços prestados pelo CONAMA para moção brasileira; 

Considerando a necessidade de um espaço que atenda as condições de trabalho desse Conselho 
como um espaço plenário semelhante ao das Nações Unidas e de salas para suas Câmaras Técnicas e 
Grupos de Trabalho; 

Considerando o uso múltiplo desse espaço para outros Conselhos e Reuniões Internacionais 
favorecendo a integração com outros setores, resolve: 

A construção desse espaço para buscar atender as necessidades especiais do CONAMA, 
marcando assim a consolidação da democracia no espaço institucional brasileiro, buscando aplicar no projeto e 
execução consista de arquitetura ecológica e sustentável.  

 

Francisco Iglesias – IMARH 

Carlos José – NOVOS CURUPIRAS 

André Geraldo Soares – CAETÉ 

Sebastião dos Reis – BICUDA 

Domingos Airton Ribeiro – GERC 

Luiz Carlos Mareto – KANINDÉ 

Sérgio Guimarães – ICV 

Roberto Monteiro – Conselheiro Honorário 

Bertoldo Silva Costa – ABES 

Sérgio Gonçalves – Ministério das Cidades 

Rosalvo Júnior – Ministério da Integração 

Ivens Drumont – Ministério da Saúde 

Noemy Tomita – SBPC - Comunidade Científica 

 

  

Proposta apresentada na 49a Reunião Extraordinária do CONAMA, em 14 e 15 de setembro de 2006. 
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